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Projeto de Lei Nº. 00086/2016
Mensagem Executiva Nº. 05/2016
EMENDA ADITIVA N°
Adiciona-se a meta 7 e a ação 7.1, ao capítulo III, constante no Anexo Único do Projeto de Lei nº. 086/2016.
Art. 1º - Fica adicionada a meta 7 e a ação 7.1, ao capítulo III, constante no Anexo Único do Projeto de Lei nº. 086/2016, com a seguinte redação:

“7. Criação, no âmbito do Plano de Carreira dos Profissionais de Educação da Rede Municipal de Niterói, o cargo de Cozinheiro Escolar, com direitos e condições de trabalho correlatos a esta profissão, resguardando a possibilidade de mudança para este cargo das Merendeiras da Rede, nas possibilidades da lei e a criação dos cargos de Auxiliares de Cozinha no prazo de cinco anos a partir da vigência desse PMEN.”

“7.1. Adequação do Plano de Carreira.”

                                                 Sala das Sessões, 13 de julho de 2016.

Bruno Lessa
Vereador – Líder PSDB
Justificativa
A presente Emenda tem por objetivo adequar o Projeto de Lei 86/2016 ao texto final aprovado na 3ª Conferência Municipal de Educação, realizada em 2015.

Na atual rotina alimentar das escolas municipais, o preparo e distribuição desses alimentos não se restringem a apenas servi-los, uma vez que eles não chegam prontos e precisam passar pelo processo de preparo e cozimento.
Portanto, compreende-se que a nomenclatura ‘cozinheira escolar’ e os benefícios desta profissão estão muito mais adequados ao trabalho desempenhado nas cozinhas das escolas, uma vez que realça e valoriza a atuação dessas profissionais de educação tão importantes no processo educacional do município, atendendo assim uma histórica reivindicação dessa categoria.
